LEI Nº 1.590,  DE 15/05/96

Autoriza desafetação de bem público que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a  desafetar, de sua atual destinação, a área de terreno identificada por Rua 09, no Bairro Novo Horizonte, medindo 300,00 m² (trezentos metros quadrados), de propriedade do Município.

Parágrafo único – A desafetação autorizada no caput deste artigo terá por objetivo liberar a respectiva área para construção de moradia para família de baixa renda.

Art. 2º -  Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a doação da área mencionada, ao Senhor José Roberto Araújo Pina respeitados os  dispositivos legais pertinentes, para a finalidade exclusiva estabelecida no Parágrafo único do artigo 1º desta Lei.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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